Altera o Anexo da Lei n° 5.917, de
10 de setembro de 1973, que
institui o Plano Nacional de
Viagcdo, para modificar o tracgado
da Rodovia BR-163 entre as cidades
de Rondonépolis e Cuiabia, no
Estado de Mato Grosso.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° A descricdo da rodovia BR-163, entre
Rondonépolis e Cuiaba, constante do item 2.2.2 - Relagéo
Descritiva das Rodovias do Plano Nacional de Viacgéo,
integrante do Anexo da Lei n° 5.917, de 10 de setembro de

1973, passa a vigorar com a seguinte redacgédo:

Unidades - Superposigéao
BR Pontos de Passagem da Extensdo
~ (km) BR Km
Federacao
(...)- Rondonépolis -
Sao Lourenco de
FAtima - Mimoso -
163 | Santo Anténio do MT 220 - -
Leverger - Cuiaba -
Entroncamento com a
BR-364 -(...)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacgéo.
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